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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº      /2026 

 

                                                                    Institui a Semana Legislativa da Educação  

                                                       no âmbito da Assembleia Legislativa e dá outras  

                                                       providências. 

 

 

               A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA RESOLVE: 

 

 

  

               Art. 1º  Fica instituída a Semana Legislativa da Educação, no âmbito da 
Assembleia Legislativa, passando a ser inserida no Calendário Institucional de 
Eventos e acontecerá durante a semana em que constar o dia 11 de outubro – 
Dia do Estudante e 15 de outubro – Dia do Professor. 

              Parágrafo único.  A Semana Legislativa da Educação tem por finalidade 
promover iniciativas, projetos e ações que tenham como meta o 
fortalecimento das políticas públicas voltadas para uma educação inclusiva e 
de qualidade. 

 

              Art. 2º  A Assembleia  Legislativa, através da Mesa Diretora e de suas 
Comissões e Frentes Parlamentares, com o apoio da Escola Legislativa e dos 
órgãos gerenciais. poderão realizar palestras, seminários e/ou ciclo de 
debates, e demais iniciativas desta natureza, para alcançar o êxito na melhoria 
dos nossos índices educacionais e na inserção dos jovens no ensino superior 
e no mercado de trabalho. 

 

              Art. 3º  O Poder Legislativo envidará esforços e adotará ações 
objetivando incentivar os Poderes Públicos e as Câmaras Municipais à 
promoção de eventos com idênticos propósitos. 
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              Art. 4º A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa expedirá e divulgará 
as normas que se fizerem necessárias para o fiel cumprimento da presente 
Resolução. 

 

             Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa 
de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, em              de abril de 2026. 

 

 

 

WILSON FILHO 

Deputado Estadual 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

Gabinete do deputado Wilson Filho 

 

3  

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

               A nossa iniciativa objetiva assegurar um espaço importante para 

proporcionar aos professores e estudantes e às suas entidades representativas,   à 

sociedade civil organizada e às instituições voltadas à educação, uma ampliação do 

debate sobre as políticas públicas e o monitoramento de sua eficiência e 

efetividade, discutindo índices educacionais,e propondo iniciativas e ações que 

fortaleçam a edificação de uma Educação de Qualidade. 

           O projeto de resolução visa intensficar a discussão dos desafios da Educação 

Paraibana no seu conjunto, com a participação dos diversos segmentos ligados ao 

tema, conselhos, ouvidorias, instituições de ensino entre outras, de forma a 

proporcionar um rico ambiente de aprofundamento dos debates para o 

enfrentamento dos desafios presentes. 

           A criação de uma semana temática na agenda legislativa tem como 

finalidade, não apenas fomentar o debate parlamentar, mas também promover 

audiências públicas, seminários, ciclo de palestras, exposições e outras atividades.  

Propõe, portanto, a ampliar a visibilidade sobre politicas e indicadores públicos, 

estimulando a formulação de novas iniciativas de caráter educacional. 

            Esperamos, portanto, contar com o apoio do conjunto dos deputados e 

deputadas estaduais da Assembleia Legislativa. 

           Sala das Sessões da Assembleia Legislativa, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, em            de abril de 2026. 

 

 

 

WILSON FILHO 

Deputado Estadual 
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